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CERTEZA -E-~ LIQUIDEZ DO CREDITO TRIBUTARIO. ONUS
PROBATORIO DO CONTRIBUINTE.

E onus do contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito tributario,
conforme dispGe o artigo 170, do Codigo Tributario Nacional, mediante provas
suficientes para tanto, apresentadas no processo administrativo fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar as preliminares
de nulidade. Vencida a conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, que acolheu a preliminar de
nulidade do Despacho Decisorio. No meérito, por voto qualidade, em negar provimento ao
Recurso Voluntéario. Vencidas as conselheiras Lara Moura Franco Eduardo e Sabrina Coutinho
Barbosa que deram provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva
Esteves (Presidente), Sabrina Coutinho Barbosa, Mariel Orsi Gameiro e Lara Moura Franco
Eduardo.

Relatério

Por bem descrever os fatos, adoto relatorio da decisao de primeira instancia:

Versa o presente processo sobre PER/DCOMP n° 13904.22786.270214.1.3.04-8826
(fls.58/62) onde o contribuinte indica crédito de pagamento indevido ou a maior de
COFINS (cddigo 2172), referente ao PA Agosto/2013, no valor de R$ 23.507,54 para
compensar débitos proprios. Referido crédito teria sido originado pelo recolhimento no
valor original de R$ 1.322.405,63 com arrecadac¢do em 25/09/2013.

Por intermédio do Despacho Decisorio n® 085145771 de 04/06/2014 (fl.63), o direito
creditério ndo foi reconhecido. Em decorréncia, as compensacfes resultaram nao
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 CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE. 
 É ônus do contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito tributário, conforme dispõe o artigo 170, do Código Tributário Nacional, mediante provas suficientes para tanto, apresentadas no processo administrativo fiscal. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar as preliminares de nulidade. Vencida a conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, que acolheu a preliminar de nulidade do Despacho Decisório. No mérito, por voto qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencidas as conselheiras Lara Moura Franco Eduardo e Sabrina Coutinho Barbosa que deram provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mariel Orsi Gameiro  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva Esteves (Presidente), Sabrina Coutinho Barbosa, Mariel Orsi Gameiro e Lara Moura Franco Eduardo. 
  Por bem descrever os fatos, adoto relatório da decisão de primeira instância: 
Versa o presente processo sobre PER/DCOMP nº 13904.22786.270214.1.3.04-8826 (fls.58/62) onde o contribuinte indica crédito de pagamento indevido ou a maior de COFINS (código 2172), referente ao PA Agosto/2013, no valor de R$ 23.507,54 para compensar débitos próprios. Referido crédito teria sido originado pelo recolhimento no valor original de R$ 1.322.405,63 com arrecadação em 25/09/2013.
Por intermédio do Despacho Decisório nº 085145771 de 04/06/2014 (fl.63), o direito creditório não foi reconhecido. Em decorrência, as compensações resultaram não homologadas. Como fundamento para o não reconhecimento do direito creditório, a unidade de origem afirma que:

Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 18/06/2014, Ar de fls. 122, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 18/07/2014 (fls.02/13), alegando em síntese que:
1) Preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do Despacho Decisório (a) em decorrência da imprecisão e inexatidão dos fatos que motivaram a exigência, decorrentes da deficiência e precariedade do documento, o que cerceia o direito de ampla defesa da Manifestante e (b) em decorrência da desconsideração das informações constantes da DCTF e DACON retificados anteriormente à emissão da decisão e que demonstram o pagamento a maior da contribuição em questão;
2) O exame de todas as informações prestadas pela Manifestante ao Fisco, seja em DCTF e DACON retificadores ou DARF, corroboram com a existência do crédito pleiteado, decorrente de recolhimento a maior de COFINS. A retificação daquelas declarações se deu em 28/02/2014 (DCTF) e 30/09/2013 (DACON), ou seja, muito antes da lavratura do Despacho Decisório, ocorrido em 04/06/2014;
3) Ao contrário do que se fundamentou o Despacho Decisorio, o DARF discriminado no PER/DCOMP não foi integralmente utilizado para a quitação do debito de COFINS do período de apuração de 31/08/2013. Apenas a parcela de RS 1.298.898,09 do DARF foi utilizada para quitar o débito em questão, e que, juntamente com os valores suspensos por depósito judicial no total de RS 496.505,80, pagaram/suspenderam a exigibilidade do total do debito declarado de RS 1.795.403,89. A diferença entre o "Valor total do DARF" (RS 1.322.405,63) e a parcela deste valor destinada ao "Valor Pago do Débito" (RS 1.298.898,09) é exatamente o valor do crédito pleiteado na DCOMP em questão. RS 23.507,54;
4) Não há razão para que se mantenha a não homologação da compensação objeto do Despacho Decisório ora impugnado, haja vista existir o credito em montante suficiente para quitar o débito compensado, conforme fazem prova o DARF de RS 1.322.465,63, a DCTF e o DACON retificadores;
5) O Despacho Decisório eletrônico, por ser gerado automaticamente após o cruzamento das informações prestadas pelo contribuinte aos sistemas da Receita Federal, por meio das declarações mencionadas, desconsiderou a totalidade das informações que confirmam a existência do credito pleiteado, ensejando a nulidade/improcedência da decisão, conforme é de entendimento não só do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, como de diversas Delegacias da Receita Federal de Julgamento;
6) Com fulcro nas razões de fato e de direito elencadas, requer que se julgue procedente a presente Manifestação de Inconformidade, reformando-se integralmente o Despacho Decisório, em decorrência da existência de direito da Manifestante ao crédito de pagamento a maior de COFINS indevidamente glosado, conforme demonstrado nas declarações retificadoras transmitidas à Receita Federal do mês de agosto de 2013, declarando-se a extinção do debito nele consubstanciado pela compensação.
É o relatório.
A Segunda Turma da DRJ/SDR proferiu acórdão nº 01-34.936, em 29 de outubro de 2017 (e-fls. 123), no qual a manifestação de inconformidade foi improcedente, embasando-se: i) rejeição da nulidade arguída; e ii) que os valores da compensação pleiteado são oriundos de depósitos judiciais, e que não é possível a utilização de tal saldo sem a conversão do depósito em renda. 
A recorrente foi notificada em 13 de julho de 2017 (e-fls. 133), e interpôs Recurso Voluntário em 13 de dezembro de 2017 (e-fls. 134), no qual afirma: preliminarmente i) nulidade do despacho decisório por ausência de fundamentação; ii) nulidade do acórdão; no mérito, iii) da existência do crédito pelas informações corretas na DCTF e Dacon (e que não se trata de depósito judicial); iv) da necessidade de conversão do processo em diligência. 
O recorrente não juntou provas em sede de Recurso Voluntário.  
É o relatório.  Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido. 
A recorrente buscou através de PERDCOMP 13904.22786.270214.1.3.04-8826, compensação do crédito de PIS, oriundo de suposto pagamento indevido a maior. 
Afirma que a não-homologação ocorreu porque a análise da existência do crédito foi feita com base na DCTF original, que continha um erro no preenchimento, tendo sido o documento fiscal retificador transmitido antes do despacho decisório. 
E, segue em sua defesa, arguindo que seu direito deve ser resguardado, considerando a existência do crédito, oriundo de pagamento indevido a maior, e que os argumentos apresentados em sede da decisão proferida pela DRJ não se sustentam, porque respectivo valor não é oriundo de depósitos judiciais.  
Pois bem. 
A controvérsia cinge-se tão somente no pilar argumentativo relativo às provas, embora o contribuinte adentre ao mérito e faça crer que a fiscalização desconsiderou os documentos fiscais retificadores. 
Preliminar 
Nulidade do despacho decisório e do acórdão recorrido 
Não há que se falar em acolhimento da preliminar de nulidade. 
O recorrente insiste na nulidade do despacho decisório em razão de fundamentação escassa, bem como demanda tal nulidade para o acórdão recorrido, tendo em vista a inovação nos argumentos apresentados. 
Quanto ao despacho decisório, incabível tal afirmação, considerando que as informações ali contidas foram suficientes para entendimento do crédito glosado, e da razão pela qual foi dada a respectiva glosa. 
Já quanto ao acórdão recorrido, destaco que a decisão recorrida adentra em detalhes o mérito quanto à origem do crédito pleiteado � pagamento do DARF e os supostos depósitos judiciais, considerando, inclusive, a DCTF retificadora, além de citar que são necessários elementos comprobatórios além do documento retificador para comprovação da certeza e liquidez do crédito. 
Nesse sentido, não vejo razão pela qual sustentar a afirmação de nulidades presentes em ambos os momentos e peças processuais, conforme alegado pelo recorrente. 
Ainda, bem caminhou a DRJ ao citar os artigos 59 e 60, do Decreto 70.235, de 6 de março de 1972, diploma normativo que rege o processo administrativo fiscal, e que dispõe, através daqueles dispositivos, quais as hipóteses que ensejarão a nulidade pleiteada: 
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Evidente que o caso concreto não se enquadra em quaisquer das hipóteses supracitadas para ensejar a nulidade do despacho decisório, tão menos do acórdão recorrido, especificamente porque não houve preterição do direito de defesa, ou sequer o despacho/decisão proferido por autoridade incompetente. 
Portanto, rejeito a preliminar de nulidade pelas razões acima expostas. 
Do mérito � Da existência do crédito pleiteado 
Sem delongas, entendo que bem caminhou a decisão de primeira instância. 
Em que pese a jurisprudência deste Tribunal Administrativo ser pacífica em relação à desnecessidade de retificação do documento fiscal ou ainda a consideração do documento retificador após despacho decisório para análise do crédito em primeira instância, deve o contribuinte, se alegado equívoco no preenchimento de tais declarações, comprovar o equívoco, através de documentos hábeis para tanto. 
Destaco que o direito creditório � e tal entendimento embasa a afirmativa supracitada, nasce do pagamento indevido ou a maior, e não da declaração na respectiva obrigação acessória. 
Veja, o direito à restituição do pagamento a maior ou indevido do tributo � indébito tributário, pelo contribuinte, é originado nas expressas disposições dos artigos 165 e 168, do Código Tributário Nacional � da lei: 
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
(...) 
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
Nota-se que o pagamento a maior ou indevido em cotejo ao que deveria ter sido pago pelo contribuinte, deve ser demonstrado com base na legislação aplicável em lançamentos por homologação. 
Nesse sentido, para se constatar a veracidade do suposto equívoco alegado pelo recorrente, é imprescindível a existência de forte dilação probatória � especificamente contábil e fiscal, quanto ao crédito � ou seja, a comprovação da diferença do valor efetivamente pago a maior em relação àquele valor devido, para que se demonstre o pagamento, a base de cálculo utilizada, dentre outros fatores que compõem a conjuntura do crédito tributário pleiteado. 
Observa-se o disposto no artigo 147, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, que permite respectiva demonstração: 
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
E, cabe ao contribuinte tal ônus, conforme determina o artigo 373, do Código de Processo Civil, de modo a garantir à fiscalização que o valor requerido � mediante PERDCOMP, seja a título de restituição ou de compensação, é verdadeiramente devido. 
Atendido no primeiro momento a demonstração do equívoco cometido e alegado pelo contribuinte sob a guarida do ônus da produção das provas e seu cotejo necessário no processo administrativo fiscal, em seguida é necessário analisar se os documentos são suficientes ao cumprimento dos requisitos dispostos no artigo 170, do Código Tributário Nacional, ou seja,  a comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.   
No caso em comento, vale destacar, o contribuinte apenas afirma que o equívoco foi cometido, contudo, sem qualquer demonstração probatória inequívoca do ocorrido, baseando-se tão somente nos próprios documentos � DACONs, DCTF original e retificadora, que geraram a controvérsia. 
Além da impossibilidade de verificar se o crédito existe de fato através da escrita contábil que não foi juntada, vale ressaltar que tão menos os supostos depósitos judiciais discriminados nos documentos fiscais - conforme exaustivamente já posto por esse Tribunal Administrativo, são meramente informativos, e não tem o condão de comprovar a suposta realidade aqui arguída. 
O direito do contribuinte, aqui, apoia-se no conjunto probatório do presente processo administrativo, que é evidentemente insuficiente. 
E, como dito logo acima, para que a compensação se aperfeiçoe, exige o artigo 170, do Código Tributário Nacional, a certeza e liquidez do crédito - a �certeza da existência� e a �determinação da quantia� dos créditos e débitos que se pretende compensar, de modo que, deve a análise da fiscalização face ao cumprimento desses dois requisitos pelo contribuinte, ser realizada com base nas provas apresentadas no processo administrativo fiscal. 
Neste sentido, a �certeza da existência� dos créditos recíprocos é atestada pelo pagamento indevido, que constitui o débito do fisco, e pelo lançamento, apto a constituir o crédito tributário por meio da apuração da ocorrência do fato jurídico hipoteticamente previsto na norma de incidência tributária e do cálculo do montante devido a título de tributo. 
No caso concreto, embora tenhamos o apoio da possibilidade da veracidade do equívoco cometido pelo contribuinte nas declarações informativas já tratadas, é necessário valer-se também que tal equívoco deve ser demonstrado pelo contribuinte, por outros documentos � contábeis e fiscais, que tenham a força para afirmar a certeza e liquidez do crédito tributário. 
Logo, conclui-se que, se não há documentos para tanto, não há que se sustentar o direito de compensação pleiteado, visto que não comprovado o equívoco. 
Ante o exposto, rejeito a preliminar de nulidade e nego provimento ao Recurso Voluntário. 

 (documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro 
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homologadas. Como fundamento para o ndo reconhecimento do direito creditdrio, a
unidade de origem afirma que:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direito creditério esta limitada ao valor do "crédito original na data de transmiss#o” Informado no PER/DCOMP, correspondendo 3
23.507,54

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mals pagamentos, abalxo
refacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos Informados no PER/DCOMP,

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

[periono pe AruragAo [cdoico oE RecerTa [VALOR TOTAL DO DARF [DATA DE ARRECADAGAD |
[31/08/2013 |2172 | 1.322.405,63]25/09/2013 |

UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL ;’é‘é’f};ﬁg}"“)’ PERDCOMP(PDY  |yaLOR ORIGINAL UTILIZADO
2433902583 1.322.405,63| Db: cod 2172 PA 31/08/2013 1.322.405,63
VALOR TOTAL 1.322.405,63

Diante da inexisténcia do crédito, NAQ HOMOLOGO a compensagdo declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos Indevidamente compensados, para pagamento até 30/06/2014.

[PrINCIPAL [MuTA [ruros |
[ 24.487,80 4.897,56| 847,27

Para verificaco de valores devedores e emissSo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opcio
“PERDCOMP", Item “PER/DCOMP-Despacho Decisério®,
Enquadramento legai: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1596.

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisério em 18/06/2014, Ar de fls. 122, o
contribuinte apresentou manifestagdo de inconformidade em 18/07/2014 (fls.02/13),
alegando em sintese que:

1) Preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do Despacho Decisério (a) em
decorréncia da imprecisdo e inexatiddo dos fatos que motivaram a exigéncia,
decorrentes da deficiéncia e precariedade do documento, o que cerceia o direito de
ampla defesa da Manifestante e (b) em decorréncia da desconsideracdo das informacGes
constantes da DCTF e DACON retificados anteriormente a emissdo da decisdo e que
demonstram o pagamento a maior da contribuicdo em quest&o;

2) O exame de todas as informacOes prestadas pela Manifestante ao Fisco, seja em
DCTF e DACON retificadores ou DARF, corroboram com a existéncia do crédito
pleiteado, decorrente de recolhimento a maior de COFINS. A retificacdo daquelas
declaracbes se deu em 28/02/2014 (DCTF) e 30/09/2013 (DACON), ou seja, muito
antes da lavratura do Despacho Decisério, ocorrido em 04/06/2014;

3) Ao contrério do que se fundamentou o Despacho Decisorio, 0 DARF discriminado
no PER/DCOMP ndo foi integralmente utilizado para a quitacdo do debito de COFINS
do periodo de apuracdo de 31/08/2013. Apenas a parcela de RS 1.298.898,09 do DARF
foi utilizada para quitar o débito em questdo, e que, juntamente com os valores
suspensos por deposito judicial no total de RS 496.505,80, pagaram/suspenderam a
exigibilidade do total do debito declarado de RS 1.795.403,89. A diferenca entre o
"Valor total do DARF" (RS 1.322.405,63) e a parcela deste valor destinada ao "Valor
Pago do Débito" (RS 1.298.898,09) é exatamente o valor do crédito pleiteado na
DCOMP em questdo. RS 23.507,54;

4) Nao ha razdo para que se mantenha a ndo homologacdo da compensacdo objeto do
Despacho Decisorio ora impugnado, haja vista existir o credito em montante suficiente
para quitar o débito compensado, conforme fazem prova o DARF de RS 1.322.465,63, a
DCTF e o DACON retificadores;

5) O Despacho Decisdrio eletronico, por ser gerado automaticamente apds o cruzamento
das informacdes prestadas pelo contribuinte aos sistemas da Receita Federal, por meio
das declaracbes mencionadas, desconsiderou a totalidade das informagdes que
confirmam a existéncia do credito pleiteado, ensejando a nulidade/improcedéncia da
decisdo, conforme é de entendimento ndo s6 do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, como de diversas Delegacias da Receita Federal de Julgamento;

6) Com fulcro nas razdes de fato e de direito elencadas, requer que se julgue procedente
a presente Manifestacdo de Inconformidade, reformando-se integralmente o Despacho
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Decisorio, em decorréncia da existéncia de direito da Manifestante ao crédito de
pagamento a maior de COFINS indevidamente glosado, conforme demonstrado nas
declaracOes retificadoras transmitidas a Receita Federal do més de agosto de 2013,
declarando-se a extingdo do debito nele consubstanciado pela compensacéo.

E o relatorio.

A Segunda Turma da DRJ/SDR proferiu acérddo n° 01-34.936, em 29 de outubro
de 2017 (e-fls. 123), no qual a manifestacdo de inconformidade foi improcedente, embasando-se:
i) rejeicdo da nulidade arguida; e ii) que os valores da compensacao pleiteado sdo oriundos de
depdsitos judiciais, e que ndo é possivel a utilizacdo de tal saldo sem a conversdo do depdsito em
renda.

A recorrente foi notificada em 13 de julho de 2017 (e-fls. 133), e interp0s Recurso
Voluntario em 13 de dezembro de 2017 (e-fls. 134), no qual afirma: preliminarmente i) nulidade
do despacho decisorio por auséncia de fundamentacéo; ii) nulidade do acérddo; no mérito, iii) da
existéncia do crédito pelas informacGes corretas na DCTF e Dacon (e que ndo se trata de
depdsito judicial); iv) da necessidade de conversdo do processo em diligéncia.

O recorrente ndo juntou provas em sede de Recurso Voluntério.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade
devendo, portanto, ser conhecido.

A recorrente buscou através de PERDCOMP 13904.22786.270214.1.3.04-8826,
compensacao do crédito de PIS, oriundo de suposto pagamento indevido a maior.

Afirma que a ndo-homologacdo ocorreu porque a analise da existéncia do crédito
foi feita com base na DCTF original, que continha um erro no preenchimento, tendo sido o
documento fiscal retificador transmitido antes do despacho decisorio.

E, segue em sua defesa, arguindo que seu direito deve ser resguardado,
considerando a existéncia do crédito, oriundo de pagamento indevido a maior, e que 0S
argumentos apresentados em sede da decisdo proferida pela DRJ ndo se sustentam, porque
respectivo valor ndo é oriundo de depdsitos judiciais.

Pois bem.

A controvérsia cinge-se tdo somente no pilar argumentativo relativo as provas,
embora o contribuinte adentre ao mérito e faca crer que a fiscalizacdo desconsiderou o0s
documentos fiscais retificadores.

Preliminar
Nulidade do despacho decisério e do acordao recorrido

N&o h& que se falar em acolhimento da preliminar de nulidade.
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O recorrente insiste na nulidade do despacho decisério em razdo de
fundamentacdo escassa, bem como demanda tal nulidade para o acorddo recorrido, tendo em
vista a inovagdo nos argumentos apresentados.

Quanto ao despacho decisorio, incabivel tal afirmacdo, considerando que as
informacdes ali contidas foram suficientes para entendimento do crédito glosado, e da razéo pela
qual foi dada a respectiva glosa.

Ja quanto ao acorddo recorrido, destaco que a decisdo recorrida adentra em
detalhes o mérito quanto & origem do crédito pleiteado — pagamento do DARF e 0s supostos
depdsitos judiciais, considerando, inclusive, a DCTF retificadora, além de citar que sao
necessarios elementos comprobatérios além do documento retificador para comprovacdo da
certeza e liquidez do crédito.

Nesse sentido, ndo vejo razdo pela qual sustentar a afirmacdo de nulidades
presentes em ambos 0s momentos e pecas processuais, conforme alegado pelo recorrente.

Ainda, bem caminhou a DRJ ao citar os artigos 59 e 60, do Decreto 70.235, de 6
de marco de 1972, diploma normativo que rege o processo administrativo fiscal, e que dispde,
através daqueles dispositivos, quais as hipoteses que ensejardo a nulidade pleiteada:

Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Redacéo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorrecfes e omissfes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio.

Evidente que o caso concreto ndao se enquadra em quaisquer das hipdteses
supracitadas para ensejar a nulidade do despacho decisério, tdo menos do acérddo recorrido,
especificamente porque ndo houve preteri¢cdo do direito de defesa, ou sequer o despacho/decisao
proferido por autoridade incompetente.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade pelas razdes acima expostas.
Do mérito — Da existéncia do crédito pleiteado
Sem delongas, entendo que bem caminhou a deciséo de primeira instancia.

Em que pese a jurisprudéncia deste Tribunal Administrativo ser pacifica em
relacdo a desnecessidade de retificagdo do documento fiscal ou ainda a consideracdo do
documento retificador ap6s despacho decisorio para analise do crédito em primeira instancia,
deve o contribuinte, se alegado equivoco no preenchimento de tais declaragdes, comprovar o
equivoco, através de documentos hébeis para tanto.
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Destaco que o direito creditério — e tal entendimento embasa a afirmativa
supracitada, nasce do pagamento indevido ou a maior, e ndo da declaracdo na respectiva
obrigacgdo acessoria.

Veja, o direito a restituicdo do pagamento a maior ou indevido do tributo —
indébito tributario, pelo contribuinte, é originado nas expressas disposicdes dos artigos 165 e
168, do Cddigo Tributario Nacional — da lei:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da leqgislacdo tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinagdo da aliquota aplicavel, no
calculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulagéo, revogacao ou rescisdo de decisdo condenatodria.

()

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:

I - nas hipdtese dos incisos | e Il do artigo 165, da data da extin¢do do crédito tributério;
(Vide art 3da LCp n° 118, de 2005)

Il - na hip6tese do inciso 11l do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a deciséo
administrativa ou passar em julgado a decisdo judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindido a decisdo condenatdria.

Nota-se que 0 pagamento a maior ou indevido em cotejo ao que deveria ter sido
pago pelo contribuinte, deve ser demonstrado com base na legislacdo aplicavel em lancamentos
por homologacéo.

Nesse sentido, para se constatar a veracidade do suposto equivoco alegado pelo
recorrente, € imprescindivel a existéncia de forte dilacdo probatdria — especificamente contabil e
fiscal, quanto ao crédito — ou seja, a comprovacdo da diferenca do valor efetivamente pago a
maior em relacdo aquele valor devido, para que se demonstre o pagamento, a base de calculo
utilizada, dentre outros fatores que compdem a conjuntura do crédito tributario pleiteado.

Observa-se o disposto no artigo 147, paragrafo 1°, do Cédigo Tributario Nacional,
que permite respectiva demonstracao:

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a autoridade
administrativa informacGes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se
funde, e antes de notificado o lancamento.

E, cabe ao contribuinte tal 6nus, conforme determina o artigo 373, do Codigo de
Processo Civil, de modo a garantir a fiscalizacéo que o valor requerido — mediante PERDCOMP,
seja a titulo de restituicdo ou de compensacdo, é verdadeiramente devido.

Atendido no primeiro momento a demonstracdo do equivoco cometido e alegado
pelo contribuinte sob a guarida do 6nus da producdo das provas e seu cotejo necessario no
processo administrativo fiscal, em seguida é necessario analisar se os documentos séo suficientes


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp118.htm#art3
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ao cumprimento dos requisitos dispostos no artigo 170, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
a comprovagdo da certeza e liquidez do crédito tributério:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

No caso em comento, vale destacar, o contribuinte apenas afirma que o equivoco
foi cometido, contudo, sem_gqualguer demonstracdo probatoria ineguivoca do_ocorrido,
baseando-se tdo somente nos proprios documentos — DACONSs, DCTF original e retificadora,
que geraram a controvérsia.

Além da impossibilidade de verificar se o crédito existe de fato através da escrita
contabil que ndo foi juntada, vale ressaltar que tdo menos 0s supostos depositos judiciais
discriminados nos documentos fiscais - conforme exaustivamente ja posto por esse Tribunal
Administrativo, sdo meramente informativos, e ndo tem o conddo de comprovar a suposta
realidade aqui arguida.

O direito do contribuinte, aqui, apoia-se no conjunto probatério do presente
processo administrativo, que é evidentemente insuficiente.

E, como dito logo acima, para que a compensacdo se aperfeicoe, exige o artigo
170, do Cddigo Tributario Nacional, a certeza e liquidez do crédito - a “certeza da existéncia” e a
“determinagdo da quantia” dos créditos e débitos que se pretende compensar, de modo que, deve
a andlise da fiscalizacdo face ao cumprimento desses dois requisitos pelo contribuinte, ser
realizada com base nas provas apresentadas no processo administrativo fiscal.

Neste sentido, a “certeza da existéncia” dos créditos reciprocos € atestada pelo
pagamento indevido, que constitui o débito do fisco, e pelo lancamento, apto a constituir o
crédito tributario por meio da apuracdo da ocorréncia do fato juridico hipoteticamente previsto
na norma de incidéncia tributaria e do célculo do montante devido a titulo de tributo.

No caso concreto, embora tenhamos o apoio da possibilidade da veracidade do
equivoco cometido pelo contribuinte nas declaracdes informativas ja tratadas, é necessario valer-
se também que tal equivoco deve ser demonstrado pelo contribuinte, por outros documentos —
contabeis e fiscais, que tenham a forca para afirmar a certeza e liquidez do crédito tributario.

Logo, conclui-se que, se ndo ha documentos para tanto, ndo ha que se sustentar o
direito de compensacao pleiteado, visto que ndo comprovado o equivoco.

Ante o0 exposto, rejeito a preliminar de nulidade e nego provimento ao Recurso
Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro
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